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Parecer Técnico Conclusivo nº 02/2014/CTIL/CNRH/MMA 

 

 Assunto: Proposta de renovação da composição da CTEM, CTPNRH, CTIL e 

CTCOB: 

 

1. Histórico 

1.1. No dia 26 de março de 2014 a Secretaria Executiva do CNRH entrou em contato 

com os Conselheiros informando que os mandatos da atual composição das Câmaras 

Técnicas de Assuntos Legais e Institucionais (CTIL), do Plano Nacional de Recursos 

Hídricos (CTPNRH), de Educação, Capacitação, Mobilização Social e Informação em 

Recursos Hídricos (CTEM) e de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos 

(CTCOB),  venceriam em junho e julho de 2014. 

1.2. Nesse sentido, foi solicitada a manifestação formal via e-mail até o dia 04 

de abril, sobre o interesse dos segmentos em participar da composição do próximo mandato 

das referidas câmaras técnicas. 

1.3. Nos termos dos artigos 23 e 26 do Regimento Interno do CNRH, os pleitos 

foram analisados pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL, em sua 

131ª Reunião, realizada nos dias 15 e 16 de abril.  

2. Análise 

2.1. Quanto à proposta de renovação da composição da CTEM, CTPNRH, CTIL e 

CTCOB, foram apresentadas aos membros da CTIL as tabelas de compilação das 

manifestações de interesse dos segmentos. Foram utilizados os critérios já estabelecidos para 

proceder a escolha dos membros das Câmaras Técnicas, incluindo a exclusão por faltas, de 

acordo com o art. 32 do Regimento Interno. Na ocasião foi mantida a representação do 

Ministério de Minas e Energia na CTCOB. 

2.2. Foi colocada em votação a substituição da segunda vaga das Organizações de 

Ensino e Pesquisa (OTEP) para a segunda vaga das Organizações Não Governamentais na 

CTPNRH. No entanto, por 6 votos a 2, e 2 abstenções, foi decidido pela manutenção das 2 

vagas para OTEP. Para a CTEM, CTIL e CTCOB, houve consenso para escolha dos seus 

membros.  

3. Conclusão 

3.1. Ao final da análise pela CTIL da Proposta de Composição para próximo 

mandato da CTEM, CTPNRH, CTIL e CTCOB, a Câmara Técnica de Assuntos Legais e  
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Institucionais recomenda a sua aprovação pelo Plenário do CNRH.  

Este é o parecer        

Em, 24 de abril de 2014 

 

JULIO THADEU SILVA KETTELHUT  

                                               Presidente da CTIL 


